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PODER LEGISLATIVO 
Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul/RS 

Segunda Capital Farroupilha 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 	/21 	12023. 

Origem: Poder Legislativo Municipal. 
Autoria: Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas. 

Aprova as Contas de Governo do Sr. Luiz Carlos 
Guglielmin, Administrador do Execütivo 
Municipal de Caçapava do Sul, exercício de 2018. 

Au. 1° Fica aprovada a Prestação de Contas do Executivo Municipal, referente ao 
exercício de 2018, de responsabilidade do Administrador/Vice-Prefeito, Sr. Luiz Carlos 
Guglielmin. 

Au. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL LIMA E SILVA, 28 de abril de 2023. 
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Rua Barão de Caçapava, 621, centro, CEP 96570-000, Caçapava do Sul/RS 
Contato: (55) 3281-2044 / (55) 3281-2428 - contato@cacapavadosul.rs.leg.br  

Site: www.cacapavadosul.rs.leg.br  
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